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COMISSÃO DE CULTURA

REQUERIMENTO Nº           2021.

(Da Srª Jandira Feghali)

Requer a realização de audiência pública, no

âmbito  da  Comissão  de  Cultura  (CCULT)  desta

Casa Legislativa, para discutir questões relacionadas

a Lei 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc).

Senhor Presidente,

Requeremos  nos  termos  regimentais  ouvidos  o  Plenário,  realização  de

audiência pública, no âmbito desta Comissão para debater a ampliação dos prazos de

execução dos projetos e prestação de contas da Lei Aldir Blanc.

Para  a  referida  sessão  de  audiência  pública,  solicitamos  que  sejam

convidados: 

1. Úrsula Vidal – Secretária de Cultura do Estado do Pará e Presidenta do Fórum de

Secretários e Dirigentes Estaduais de Cultura. Jornalista e Cineasta;

2. Célio Turino -.  Escritor,  gestor  de políticas  públicas,  idealizador  dos  Pontos de

Cultura com a criação do Programa Cultura Viva e semeador do Bem Viver. Foi

Secretário Municipal de Cultura de Campinas (1990/92), Diretor do Departamento

de Programas de Lazer na Secretária de Esportes da Prefeitura de São Paulo e

Secretário  da  Cidadania  Cultural  do  Ministério  da  Cultura  entre  2004 e  2010,

período que criou o Programa Cultura Viva;

3. Silvana Meireles - Secretária Executiva da Secretaria de Cultura de Pernambuco.

Engenheira eletrônica com especialização em Políticas Culturais e gestora Cultural

da Fundaj. Entre (2003|2011) trabalhou no Ministério da Cultura na assessoria da

Representação Regional do Nordeste, na gerência do Sistema Federal de Cultura e

na  Secretaria  de  Articulação  institucional,  responsável  pela  implementação  do

Sistema Nacional de Cultura, pela coordenação geral da II Conferência Nacional

de Cultura e pelo programa Mais Cultura;

4. Eduardo Barata - presidente da Associação de Produtores Teatrais do Rio - APTR.

Produtor  e  jornalista,  diretor  da  Barata  Produções,  vencedor  do  prêmio  FAZ

DIFERENÇA, na categoria Segundo Caderno/ Teatro/ O Globo e do CARIOCA
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NOTA 1O, da Veja Rio.  Atua no mercado de produção teatral  e comunicação

cultural há mais de três décadas;

5. Alexandre Santini - Diretor do Teatro Popular Oscar Niemeyer. Coordenador da

Articulação Nacional de Emergência Cultural e da Escola de Políticas Culturais.

Autor do livro “Cultura Viva Comunitária: Políticas Culturais no Brasil e América

Latina”.

6. Elaine  Cristina  Corrêa  Dutra  -  Presidente  do  Fórum  Nacional  dos  Conselhos

Estaduais de Cultura; Presidente do Conselho Estadual de Cultura do Maranhão;

Membro dos Coletivos Deliberativos da Capoeira e do Bumba-meu-boi/ IPHAN

-MA; Membro do Conselho Consultivo  de  Patrimônio  Imaterial  do  Maranhão;

Idealizadora  do  Fórum  Maranhense  de  Patrimônio  Cultural  Imaterial;  e  Pós-

graduanda em Cultura e Educação- Faculdade Latino Americana de Ciências;

7. Ana Cristina de Castro - Presidente do Fórum Nacional dos Secretários e Gestores

da Cultura das Capitais e Municípios Associados; Presidente da Fundação Cultural

de Curitiba; Presidente do Conselho Municipal da Cultura de Curitiba; Presidente

do  Conselho  Municipal  de  Patrimônio  Cultural  de  Curitiba;  Conselheira  do

Conselho Municipal de Turismo de Curitiba; Mestre em Gestão Urbana (Gestora

de Cidades);  Trabalha na Prefeitura de Curitiba há 30 anos com passagem nas

seguintes Secretarias: Secretaria Municipal de Planejamento, Instituto Municipal

de Administração Publica, mais de 15 anos na área cultural na Fundação Cultural

de Curitiba.

.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta pretende assegurar amplo debate sobre a importância de

prorrogação dos prazos de empenho e de execução dos projetos previstos pela  Lei

Aldir Blanc.

A Lei  teve importante  papel  de apoio ao setor  cultural  neste  momento de

pandemia, mas afim de que ela atenda ao objetivo de garantir que a totalidade dos

recursos  sejam direcionados  ao público  alvo,  precisamos encontrar  estratégias  para

superar as barreiras impostas pelo governo na sua execução, assim, buscar garantir que

os  beneficiários  não  sejam  penalizados  pelos  atrasos  na  sanção,  regulamentação, *C
D2
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liberação dos recursos, etc. 

Estão  sendo feitos  muitos  questionamentos  e  pedidos,  tanto  por  parte  dos

gestores públicos, quanto por parte dos trabalhadores da cultura e dos administradores

de espaços culturais,  acerca da necessidade ampliação dos prazos  de execução dos

projetos e prestação de contas, porém até o momento o governo não tem dado a devida

atenção, deixando o setor cultural sem qualquer perspectiva, num momento em que

estamos com o avanço da pandemia.

Entendemos que é perfeitamente possível prorrogar estes prazos, motivo pelo

qual apresentamos a presente proposta de audiência, afim, de podermos construir uma

proposta que atenda a diversidade das necessidades do setor cultural.

Diante dessa situação, propomos a realização de audiência pública no âmbito

desta Comissão de Cultura.

Sala da Comissão, em        de                       de 2021

Deputada Jandira Feghali

PCdoB / RJ
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